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JUSTIFICATIVA 

Apresentamos aos Senhores Parlamentares desta augusta Casa 
Legislativa, Projeto de Lei que autoriza ao Poder Executivo Estadual a 
denominação de Rodovia JEREMIAS PEREIRA a CE que liga os 
municípios de Nova Olinda a Altaneira... 

O Sr. Jeremias Pereira, durante muitos anos, desempenhou 
atividades políticas e agriculturáveis no município de Santana do Cariri, 
exercendo o cargo de Prefeito por dois mandatos.. 

Com a emancipação política de Nova Olinda o Sr. Jeremias 
Pereira foi eleito Prefeito do município com uma grande administração 
voltada para o bem estar social da coletividade e , ainda foi o responsável 
pela execução de logradouros públicos que ainda fazem parte do patrimônio 
histórico municipal. 

Data Suora. 
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Rec. Por: 

Denomina a Rodovia CE (Nova Olinda à 
Altaneira) de rodovia JEREMIAS 
PEREIRA. -

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 
DECRETA: 

Art. 1°. A Rodovia CE, que liga os municípios de Nova 
Olinda à Altaneira, denomina-se-á de Rodovia JEREMIAS PEREIRA. 

n ' \ 

Art. 2o. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Sala das/^sões,^3-de agq t̂ffde 2001 

jC i / ^L^- / / ( S ^ - ^ - f c - j ^ 

Debutada Gorete Péreira 
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C O M I S S Ã O D E C O N S T I T U I Ç Ã O , J U S T I Ç A 
E R E D A Ç A O 
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PROJETO DE LEI N.0 

Encaminhe-se à Procuradoria 

Presi 
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PARECER No.L00133/01 
PROJETO DE LEI No, 87/2001 
AUTORA: DEPUTADA GORETE PERE 

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação encaminha a esta Douta 
Procuradoria, para análise acerca da constitucionalidade, juridicidade e 
regimentalidade, Projeto de Lei No. 87/01, de Autoria da Excelentíssima 
Senhora Deputada Gorete Pereira, que Denomina a Rodovia CE (Nova 
Olinda à Altaneira) de rodovia Jeremias Pereira" 

DOPROJETO 

O Artigo 1° da proposição em assunção disciplina, A Rodovia CE, que 
liga os municípios de Nova Olinda à Altaneira, denominar-se-á de 
Rodovia Jeremias Pereira. 

DA FINALIDADE 

Visa o presente projeto denominar de Rodovia Jeremias Pereira, a CE que 
liga os municípios de Nova Olinda à Altaneira. 

JUSTIFICA TIVA DO PROJETO 

Segundo a nobre Parlamentar, "O Sr. Jeremias Pereira, durante muitos 
anos, desempenhou atividades políticas e agriculturáveis no município de 
Santana do Cariri, exercendo o cargo de Prefeito por dois mandatos. 

Com a emancipação política de Nova Olinda o Sr. Jeremias Pereira foi 
eleito Prefeito do município com uma grande admnistração voltada para o 
bem estar social da coletividade e, ainda foi o responsável pela execução 
de logradouros públicos que ainda fazem parte do, patrimônio histórico 
municipal." 

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

A propositura sub examinen, tem por escopo denominar de Jeremias 
Pereira a Rodovia que liga os Municipios de Nova Olinda à Altaneira, 
sobre o assunto os Artigos 19, incisos I e V e 20. inciso V da Constituição 
Estadual, estabelecem o seguinte: 
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AUTORA: DEPUTADA GORETE PERE 

Artigo 19. Incluem-se entre os bens do Estado: 

I - Os que atualmente lhe pertencem; 

V- Os que tenham sido ou venham ser a qualquer título, incorporado 
ao seu patrimônio. 

Artigo 20. É vedado ao Estado e aos Municípios: 

V - atribuir nome de pessoa viva a avenida, praça, rua, logradouro, 
ponte, reservatório de água, viaduto, praça de esporte, biblioteca, 
hospital, maternidade, edifício público, auditórios, cidades e sala de 
aula. 

Consoante os artigos retromencionados para admissibilidade jurídica da 
proposição em tela, basta a constatação de que o bem a ser denominado 
seja de domínio público estadual e que o homenageado (a) seja pessoa 
já falecida. 

Aliás, segundo Ofício N 0 09/01-CPM, datado de 03 de setembro de 2001, 
assinado pelo Coordenador de Planejamento do Departamento de 
Edificações Rodovias e Transportes - DERT, Eng0 João Bosco de Castro, 
a estrada que liga o Município de Nova Olinda à Altaneira, denomina-
se Rodovia Estadual CE 388, estando sem registro de nome ofícial. 
(doc. anexo 1) 

Destarte, o teor do Projeto encontra-se em perfeita harmonia com o 
texto Constitucional Estadual, visto que está denominando a Rodovia 
Estadual CE 388, que liga o Municípios de Nova Olinda à Altaneira de 
Jeremias Pereira, pessoa já falecida, conforme certidão de óbito. (doc. 
anexo 2) 
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PARECER No. L 00133/01 
PROJETO DE LEI No. 87/2001 
AUTORA: DEPUTADA GORETE PEREI 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, somo pelo PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de 
Lei N 0 87/2001 de Autoria da Excelentíssima Senhora Deputada Estadual 
Gorete Pereira, em face da inexistência de quaisquer impedimentos de 
natureza legal ou regimental. 

É o parecer que submetemos à consideração superior.. 
Procuradoria da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, em 
Fortaleza, 06 de setembro de 2001 
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GOVERNO DO ESTADO DO CEARIA 
SECRETARÍA DA INFRA ESTRUTURA - SEINFRA 
OEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES RODOVIAS E TRANSPORTES 

Of. 0° 09/01-CPM Foitaleza, 03 de setembro de 2001 

Sr. Procurador, 

Conforme solicitação, informamos qoe a estrada que liga o mumdpio de Nova Otinda 
à Altaneira , denomina-se Rodovia Estadual CE 3S8, não temos registro de nome 
oficial, e a estrada que liga Nova Olinda i Santana do Cariri, é a Rodovia Estadual 
CE 166, nome oficia] é iosé Alves de Lima Lei n*. IZ219 de 26.11.93 (D.tt 29.11.93). 

Atenciosamente, 

Eng0 Jo 
Coordenador 

de Castro 
ijamento/DERT 

Ao: Um". Sr. 
Dr. Fernando Antonio Costa de Oliveira 
Procurador da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
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REDAÇÃO FINAL DO RPOJETO DE LEI N 0 87/2001 

Denomina a Rodovia CE - 388 (Nova Olinda à Altaneira) de 
Rodovia Jeremias Pereira. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Art 1°. A Rodovia CE - 388, que liga os municípios de Nova Olinda à Altaneira, 
denommar-se-á Rodovia Jeremias Pereira. 

Ar t 2°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contránó. 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 17 
de outubro de 2001. 

" " PRESIDENTE 

RELATOR 
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